
PREFEITURA 

õ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

PUBLICADO 

Jornal: NS LEI Nº1.432/2018. 

Edição- D 6J p Qd : 
Data 2 d) ARa- —— Z 

DA DENOMINAÇÃO DE “ACADEMIA AO AR LIVRE RENÊ 

thONHA", AS INSTALAÇÕES SITUADAS NA RUA 

Rúbrica E IÍUTH FARAH NACIF LUTTERBACK, NA PRAÇA ZILDA 

É_STORANE GUZZO, NO CENTRO DESTA CIDADE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER 
QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU, E ASSIM SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica denominada Academia ao Ar Livre “RENÊ NORONHA”, as instalações 

situadas na Rua Ruth Farah Nacif Lutterback, nesta cidade de Cantagalo-RJ. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na datá de/sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeit e novembro de 2018. 
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